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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – REGISTRO ESCRITURA DE INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL - FALECIMENTO

BASE LEGAL – Lei Federal n.º 6.015/73;

- Escritura de Inventário Extrajudicial (Original e Cópia), CONSTANDO:
- Declaração do inventariante;
- Termo de inventariante;
- Relação dos herdeiros;
- Relação dos bens imóveis;
- Pagamentos de ITCMD individualizados, se houver;
- Guia do ITCMD devidamente quitado (Original e Cópia apresentar comprovante de pagamento);
- Certidão de Óbito Original e Cópia;
- Caso seja área rural apresentar:
- CCIR – Atualizado e comprovante de pagamento;
- ITR / Certidão Negativa de débitos (Site da Receita Federal);

Obs: Em caso de impossibilidade da apresentação de quaisquer dos documentos Originais, apresentar Cópia
Autenticada;
Apresentar guia ITBI quitada, se houver Compra e Venda ou Cessão onerosa na Escritura;

Prazo de Registro:

- ATÉ 30 DIAS ÚTEIS a contar da data do Protocolo.

*OUTROS DOCUMENTO SERÃO EXIGIDOS CONFORME A SITUAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA;
*OS DOCUMENTOS SOLICITADOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA.


